PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

LEI Nº 012 DE 18 DE MARÇO DE 1964.

CRIA O CARGO DE MOTORISTA-FISCAL GERAL E FIXA OS SUBSÍDIOS

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que no uso das atribuições que me confere o artigo 75 da Lei Orgânica de Montenegro, adotada por este Município pela Lei n.º 1/64, de 25 de Janeiro do corrente ano, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É criado o cargo de MOTORISTA-FISCAL GERAL, consignado no título da Lei Orçamentária: OBRAS E MELHORAMENTOS PÚBLICOS – ADMINISTRAÇÃO.

Artigo 2º -
Fica em virtude desta Lei, substituído para a denominação acima mencionada, o cargo de Obras e Viação.

Artigo 3º -
São atribuídos à função do referido cargo os subsídios equivalentes ao salário mínimo em vigor.

Artigo 4º -
A presente Lei não revoga a criação dos cargos de Contador e Tesoureiro, consignados na Lei n.º 2/64, de 5 do corrente mês.

Artigo 5º -
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 18 de março de 1964.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

PREFEITO MUNICIPAL

